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EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2015

DATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA: 27 de Abril de 2015

DATA LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ DIA 29/05/2015 às 09:00 horas 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 29/05/2015 às 09:30 horas 

LOCAL DE CONCORRÊNCIA: SEDE DA PREFEITURA, Sala de Imprensa

ENDEREÇO: RUA BAHIA, 1264 – CENTRO – FERNANDÓPOLIS – SP.

ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita Municipal de Fernandópolis Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.351 de 16 de Abril de 2015, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou de conhecimento tiverem, que no dia 29 (vinte e nove) de Maio de 2015, às 09:30 horas, na sala de Imprensa do Prédio do Paço Municipal de Fernandópolis, localizado na Rua Bahia, n. 1264, Centro, na cidade de Fernandópolis-SP, promoverá alienação de Bens Imóveis, através de Licitação Pública na modalidade de concorrência tipo MAIOR OFERTA POR LOTE, em conformidade com o artigo 17 da Lei 8666/93 e de acordo com as condições deste edital.

,
01 OBJETO DO EDITAL o presente Edital tem por objetivo a Alienação através de Licitação Pública na modalidade de concorrência tipo MAIOR OFERTA POR LOTE dos imóveis abaixo Relacionados, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.351 de 16 de Abril de 2015.
1.1 LOTE 01: MATRICULA N. 7.858 - PARTE DO LOTE 11.0 (ÁREA REMANESCENTE):- Um terreno situado no lado par da Avenida João Garcia, constante de parte do Lote 11.0 (Área Remanescente), da Quadra 53, do Setor 01, desta cidade e comarca de General Salgado, distante 28,41m (vinte e oito metros e quarenta e um centímetros) da Rua Guilherme Veschi, medindo 11 (onze) metros e 34 (trinta e quatro) centímetros de frente; 17 (dezessete) metros e 73 (setenta e três) centímetros no fundo, onde confronta com os lotes 04 (Matrícula 1.052) e 05 (Matrícula 4.251) da Quadra 53, do Jardim Granada; do lado direito de quem da Avenida João Garcia olha para o terreno, medindo 64 (sessenta e quatro) metros e 21 (vinte e um) centímetros, onde confronta com parte do lote 11 (onze) – designado de parte “2” e do lado esquerdo, medindo 59 (cinquenta e nove) metros e 32 (trinta e dois) centímetros, onde confronta com os lotes 01 (Matrícula 4.737), 03 (Matrícula 1.158) e 04 (Matrícula 1.692) da Quadra 53, do Jardim Topázio, encerrando uma área de 830,50 metros quadrados, avaliado em R$ 61.099,50 (sessenta e um mil e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

1.2 LOTE 02: MATRICULA N. 7.855 - PARTE DO LOTE 11.2:- Um terreno situado no lado par da Avenida João Garcia, constante de parte do Lote 11 (onze) - designado de parte “2”, da Quadra 53, do Setor 01, desta cidade e comarca de General Salgado, distante 39,75m (trinta e nove metros e setenta e cinco centímetros) da Rua Guilherme Veschi, medindo 11 (onze) metros e 41 (quarenta e um) centímetros de frente; 14 (catorze) metros e 84 (oitenta e quatro) centímetros no fundo, onde confronta com os lotes 02 (Matrícula 1.589), 03 (Matrícula 1.624) e 04 (Matrícula 1.052) da Quadra 53, do Jardim Granada; do lado direito de quem da Avenida João Garcia olha para o terreno, medindo 68 (sessenta e oito) metros e 42 (quarenta e dois) centímetros, onde confronta com parte do lote 11 (onze) – designado de parte “3” e do lado esquerdo, medindo 64 (sessenta e quatro) metros e 21 (vinte e um) centímetros, onde confronta com parte do lote 11.0 (Área Remanescente), encerrando uma área de 856,94 metros quadrados, avaliado em R$ 59.985,00 (cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais).

1.2 LOTE 03: MATRICULA N. 7.856 -  PARTE DO LOTE 11.3:- Um terreno situado no lado par da Avenida João Garcia, constante de parte do Lote 11 (onze) - designado de parte “3”, da Quadra 53, do Setor 01, desta cidade e comarca de General Salgado, distante 51,16m (cinquenta e um metros e dezesseis centímetros) da Rua Guilherme Veschi, medindo 11 (onze) metros e 41 (quarenta e um) centímetros de frente; 14 (catorze) metros e 84 (oitenta e quatro) centímetros no fundo, onde confronta com os lotes 01 (Matrícula 4.267) e 02 (Matrícula 1.589) da Quadra 53, do Jardim Granada; do lado direito de quem da Avenida João Garcia olha para o terreno, medindo 72 (setenta e dois) metros e 73 (setenta e três) centímetros, onde confronta com parte do lote 11 (onze) – designado de parte “4” e do lado esquerdo, medindo 68 (sessenta e oito) metros e 42 (quarenta e dois) centímetros, onde confronta com parte do lote 11 (onze) – designado de parte “2”, encerrando uma área de 906,57 metros quadrados, avaliado em R$ 63.459,90 (sessenta e três mil quatrocentos e cinquenta e nove reias e noventa centavos).

1.3 LOTE 04: MATRICULA N. 7.857 - PARTE DO LOTE 11.4:- Um terreno situado no lado par da Avenida João Garcia, constante de parte do Lote 11 (onze) - designado de parte “4”, da Quadra 53, do Setor 01, desta cidade e comarca de General Salgado, distante 40,00m (quarenta metros) da Rua Anísio Braz Constantino, medindo 11 (onze) metros e 41 (quarenta e um) centímetros de frente; 14 (catorze) metros e 84 (oitenta e quatro) centímetros no fundo, onde confronta com a Área da Prefeitura Municipal de General Salgado (SABESP – Matrícula 855) e com o lote 01 (Matrícula 4.267) da Quadra 53, do Jardim Granada; do lado direito de quem da Avenida João Garcia olha para o terreno, medindo 77 (setenta e sete) metros e 10 (dez) centímetros, onde confronta com o lote 11.1 (Matrícula 6.846) da Quadra 53, do Setor 01 e do lado esquerdo, medindo 72 (setenta e dois) metros e 73 (setenta e três) centímetros, onde confronta com parte do lote 11 (onze) – designado de parte “3”, encerrando uma área de 955,74 metros quadrados, avaliado em R$ 66.901,80 (sessenta e seis mil novecentos e um reais e oitenta centavos).

1.4 LOTE 05: MATRICULA N. 6.840 - constante de um imóvel situado no lado par da avenida João Garcia, objeto da matricula 6.840, do Cartório de Registro de Imóveis de General Salgado, com a seguinte descrição: “Começa no marco M3, cravado no alinhamento da Rua Azílio Antônio do Prado; seguindo pelo alinhamento da Rua Azílio Antônio do Prado, com o rumo de 78°11’43’’NW, na extensão de 7,72 metros até o marco M4, cravado na divisa com o lote 03.3, da Quadra 55, do Centro; de propriedade do Lucy Correia Lima (Matricula 1.950), com o rumo de 07°28’21’’NE, na extensão de 28,22 metros, até o marco M5, cravado na divisa com o lote 03.2, da Quadra 55, do Centro, de propriedade de Luis Augusto Desidério (Matricula 1.949); daí deflete à direita, continuando na mesma confrontação, com o rumo de 80°24’18’’SE, na extensão de 9,23 metros, até o marco M6; daí deflete a direita, confrontando com área denominada Parte B, de propriedade da Prefeitura Municipal de Fernandópolis (Matricula T-5.445), com o rumo de 10°32’43’’SW, na extensão de 28,51 metros até o marco M3, onde teve início a descrição”, com área total de 240,20 metros quadrados, avaliado em R$ 16.814,00 (dezesseis mil oitocentos e quatorze reais).

1.5 Fica facultado aos interessados examinar ou visitar os imóveis em qualquer dia da semana que entenderem conveniente, até a data da concorrência, que por sua vez ocorrerá independentemente de visitação. Não será fornecido comprovante de visita porque a mesma é facultativa.
1.6 Não ocorrendo a presença de interessados para a compra de todos os imóveis a serem alienados, haverá nova hasta pública, com data a ser designada pela Municipalidade. 

02 DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
2.1 Poderão participar da licitação, todos os interessados, tanto pessoas físicas como jurídica, maiores de 21 anos, residente em qualquer parte do país, com exceção de servidores públicos do Município de Fernandópolis - SP.
2.2 As alienações dos bens imóveis se darão pela licitação na modalidade de concorrência, cujo critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA POR LOTE, onde será declarado vencedor aquele que oferecer o maior valor, em sessão pública, que o valor deverá ser igual, ou superior ao da avaliação.
2.3 Ao arrematar o bem de que trata esta licitação, o arrematante declara aceitar receber o mesmo, nas condições em que se encontra, sendo que, após a declaração do vencedor da concorrência, o arrematante não poderá alegar desconhecimento do estado de conservação do mesmo, para se desobrigar do cumprimento das demais obrigações.
2.4 Declarado vencedor, o arrematante deverá fazer o imediato pagamento do valor que ofereceu mediante boleto bancário para pagamento a vista, com desconto de 10% ou pagamento em 12 (doze) parcelas mensais do valor total do bem arrematado, com vencimento 02 (dois) dias úteis após a arrematação, sendo que as demais parcelas terão vencimento na mesma data dos meses subsequentes.
2.5 O adquirente que deixar de efetuar os pagamentos nas condições estipuladas neste edital, por uma das formas ali descritas, pagará multa equivalente a 10 % (dez por cento) do valor oferecido pelo bem e este será novamente objeto de licitação. Caso já tenha efetuado algum pagamento, o valor da multa será retido do valor pago lhe sendo devolvido o saldo remanescente. Caso não tenha sido efetuado nenhum pagamento, será o “COMPRADOR(A)(ES)(AS)” devidamente intimado para pagar o valor da multa e, caso não o faça, será o valor inscrito em dívida ativa e devidamente executado, nos termos da Lei.
2.6 Caso o arrematante deixe de efetuar o pagamento de qualquer parcela e que esteja em atraso por mais de 30 (trinta) dias, terá sua proposta desclassificada e consequentemente a perda do direito de aquisição do bem, por este procedimento.
2.7 Além do disposto neste edital, aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal n.º 8666/93, e demais alterações posteriores, quanto à sanção por inadimplemento.
03 - DA CONDIÇÃO PARA HABILITAÇÃO
3.1 As propostas e as documentações para habilitação dos interessados deverão ser entregues no Paço Municipal no setor de Licitações, para protocolo, até o dia 29 de Maio de 2.015, às 09:00 horas, com a seguinte composição:
a) ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO
Para Pessoas Jurídicas – Cópias autenticadas ou originais, quando exigidas por lei, dos seguintes documentos:
 
  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
 
  Contrato Social com as 02 (duas) ultimas alterações (se houver), ou consolidado;
 
  Cédula de Identidade do representante, sócio ou diretor que estiver habilitado juridicamente a representar a licitante neste certame;
 
  Certidão Negativa de Falências e Concordata, da sede da empresa;
 
  Certidão Negativa dos Cartórios de Títulos e Protestos da sede da empresa;
 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei.
      Para Pessoas físicas: - Cópias autenticadas ou originais, quando exigidos por lei dos seguintes documentos: 
     Cédula de Identidade (RG);
 
 C.P.F.
 
 Título de Eleitor e Comprovante da última votação;
 
 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se homem);
 
 Certidão Negativa do Cartório de Títulos e Protestos;
 
 Certidão Negativa do Fórum de Execuções;
O envelope de nº. 01 – documentação – deverá conter o nome da empresa (pessoa Jurídica) ou da pessoa física, endereço, telefone, e estarem endereçados à Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura do Município de Fernandópolis – SP, conforme modelo abaixo:
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 005/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO
NOME DA PESSOA (JURÍDICA OU FÍSICA): ............................................................... ENDEREÇO:......................................................................................................................... TELEFONE: ......................................................................................................................... CIDADE: .................................................. ESTADO:.......................................................... 
b) ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA
As Propostas deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, em papel timbrado (pessoa jurídica) ou papel comum (pessoa física), com preenchimento por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e deverão conter:
 a)- preço de oferta;
 b)- condições de pagamento à vista ou em 12 (doze) parcelas iguais, identificação do interessado, Local, data e assinatura do proponente, conforme modelo de proposta (ANEXO I) deste Edital.
O modelo do envelope nº. 02 segue abaixo:
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 005/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇO
 NOME DA PESSOA (JURÍDICA OU FÍSICA): .........................................................
 ENDEREÇO:................................................................................................................... 
TELEFONE: ................................................................................................................... 
CIDADE: ................................................ ESTADO:.................................................... 
3.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4 -  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
4.1 No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da licitação na forma de concorrência, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 
4.2 Após o credenciamento, os participantes entregarão ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
4.3 Primeiramente o Presidente da C.P.L. analisará a Habilitação dos Participantes Presentes ao certame visando o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que não estiverem dentro das condições estabelecidas neste edital. 
4.3.1 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no Edital, o Presidente da C.P.L., se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município. 
4.4 A análise das propostas pelo Presidente da C.P.L. visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
 a) Cuja proposta não esteja de acordo com o modelo do ANEXO I deste edital quanto ao objeto caso não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
4.4.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços grafados por extenso. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
4.5 Considerada aceitável a oferta de maior preço ao final da concorrência, e constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o participante será declarado vencedor do certame. 
4.6 Das decisões tomadas nestes autos cabem recur​sos, com efeito suspensivo, dirigido ao Prefeito Municipal de Fernandópolis, que poderão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavra​tura da ata ou da intimação do ato.

4.7 Os recursos, eventualmente interpostos, obedecerão às normas constantes no artigo 109, da Lei Federal n.º 8666/93 e alterações atualizadas das Leis 8883/94, 9032/95, 9648/98 e demais leis pertinentes aplicáveis.
4.8 Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado à Sra. Prefeita, a qual, concordando com o relatório, adjudicará e homologará licitação, bem como autorizará a efetivação das transmissões, de acordo com a Lei Municipal nº 4.357/2015, sendo que as cláusulas resolutivas deverão constar do respectivo contrato.

4.9 As obrigações das partes constarão de contrato a ser assinado na presença de duas tes​temunhas, após convocação pela Prefeitura, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ato convocatório, em conformidade com os termos desta licitação e da Lei Federal n.º 8.666/93, alterações atualizadas das Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e demais Leis.
4.10 Fica assegurado à Prefeitura o direito de, em qualquer tempo, antes da assinatura do(s) contrato(s), revogar o procedimento licitatório, por interesse público, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, sem que caiba a qualquer dos licitantes direitos à indenização.

4.11 Os proponentes poderão solicitar esclarecimentos complementares, por escrito, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis que antecedem a Sessão Pública de abertura desta licitação.
4.12 Terão validade somente as informações, correções e alterações que forem fornecidas pela Prefeitura, segundo a fórmula anteriormente descrita.
4.13 No caso de não solicitação de esclarecimento pelos proponentes, dentro do prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficiente​mente claros e precisos, não cabendo, portanto, o direito de reclamações posteriores.
4.14 Os licitantes poderão, nas diversas fases do procedimento, utilizar-se dos recursos previstos na Lei Federal n.º 8666/93, com alterações atualizadas das Leis 8883/94, 9032/95, 9648/98 e demais Leis pertinentes aplicáveis, dirigindo os recursos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente informado.
4.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Senhora Prefeita Municipal, com base em normas jurídico-administrativas aplicáveis e nos princípios gerais do direito.
5 DO VALOR MÍNIMO A SER OFERTADO
5.1 O valor mínimo a ser ofertado, visando à arrematação dos bens a serem licitados nesta concorrência são: Lote I: R$ 61.099,50 (sessenta e um mil e noventa e nove reais e cinquenta centavos), Lote II: R$ 59.985,00 (cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais), Lote III: R$ 63.459,90 (sessenta e três mil quatrocentos e cinquenta e nove reias e noventa centavos), Lote IV: R$ 66.901,80 (sessenta e seis mil novecentos e um reais e oitenta centavos), Lote V: R$ 16.814,00 (dezesseis mil oitocentos e quatorze reais), conforme avaliação prévia estabelecida por Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis do Município, homologada através da Portaria 14.906 de 23 de Janeiro de 2014.
6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1 O presente Edital será publicado no órgão oficial do município, para que todos os interessados tomem conhecimento de sua ocorrência.
6.2 Os imóveis serão alienados no estado de conservação e ocupação em que se encontrarem. A prefeitura Municipal de Fernandópolis não se responsabiliza por quaisquer diferença de áreas encontradas futuramente ou quaisquer diferenças existentes entre eles e suas respectivas documentações não poderão ser invocadas como motivo para compensação, quer seja no preço, quer nas condições de pagamento, correndo, ainda, por conta do arrematante, as despesas, a iniciativa e os meios necessários à desocupação do imóvel, se eventualmente ocupado por terceiros. 
6.3 Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, retificação de área ou averbação de construção, todas as despesas decorrentes de sua regularização junto ao judiciário ou Registro de Imóveis correrão por conta do licitante vencedor. 
6.4 A Municipalidade não será responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, assim como de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando houver, cabendo ao licitante vencedor obter as informações atinentes, bem como adotar, às suas expensas, as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos, junto aos órgãos ou autoridades competentes, se for o caso.
6.5 Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o licitante vencedor se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando a Prefeitura Municipal de Fernandópolis - SP de prestar garantia pela evicção.
6.6 Fica desde logo esclarecido que todos os participantes desta Concorrência, pelo simples fato de nele licitarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e detalhes, que se comprometem a cumpri-las plenamente, independentemente de qualquer manifestação ou declaração escrita ou expressa. 
6.7 Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, a presente Concorrência poderá ser revogada, ou anulada, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que por esse motivo, assista aos licitantes, direito a qualquer reclamação ou indenização, seja a que título for. 
6.8 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a falsidade ou a imprecisão das informações e/ou dos documentos apresentados pelo licitante, poderá a Municipalidade aplicar as penalidades previstas neste Edital e na Lei. 
6.9 Em relação à imissão de posse, fica estabelecido que se resultar decorrente de Ação Judicial competente, esta será de inteira e única responsabilidade do arrematante, eximindo-se a Municipalidade de qualquer participação ou responsabilidade.
6.10 Escrituração e imissão de posse somente após o termino do pagamento. 
6.11 A partir do ato da assinatura da escritura definitiva de Compra e Venda, com pagamento à vista, passarão a ser de responsabilidade do proponente vencedor todos os tributos e obrigações sobre o(s) mesmo(s) incidentes, que daquela data se vencerem.
6.12 No caso de falecimento do arrematante, antes da integralização de todas as parcelas restantes no prazo estipulado de 05 (cinco) dias, fica determinado que a dívida passará aos seus descendentes e/ou sucessores a qualquer título, além do espólio, automaticamente, conforme faculta a lei. 
6.13 Todas as despesas decorrentes da aquisição do imóvel, inclusive Imposto de Transmissão, laudêmio, se for o caso, custas, despesas de Tabelionato e o que mais necessário for, serão por conta e inteira responsabilidade do arrematante.
6.14 Os prazos, datas e demais condições e exigências estabelecidas neste Edital poderão ser alteradas pela Administração Municipal, mediante prévia comunicação aos interessados pela mesma forma que se deu o texto original, e, quando comunicadas durante as sessões públicas, ficarão os proponentes notificados para todos os efeitos, independentemente de qualquer intimação epistolar ou publicação através da imprensa.
6.15 O Município poderá a qualquer tempo que anteceda a execução da concorrência, e a seu exclusivo critério, excluir qualquer item (imóvel), sem que caibam aos participantes quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
6.16 Os interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Compras e licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da Licitação, pelo telefone 17-3465-0150, Paço Municipal de Fernandópolis Rua Bahia, n. 1264, Centro, na cidade de Fernandópolis Estado de São Paulo – CEP: 15.600-000.
DO FORO

O Foro para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da presente Concorrência é o Foro da cidade e comarca de Fernandópolis Estado de São Paulo.
Registre-se, afixe e publique-se.
Fernandópolis – SP, 27 de Abril de 2015.

ANA MARIA MATOSO BIM

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Fernandópolis, no lugar de costume e publicado pela imprensa local e oficial (D.O.) em resumo. Data supra.

ANEXO I
MODELO DE CARTA-PROPOSTA DE PREÇOS
(Deverá ser feito em impresso da proponente)
Local,______de_____________________de____________ 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS –SP.

Ref. LICITAÇÃO CONCORRENCIA PÚBLICA Nº. 005/2015

 Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, (nossa) (minha) proposta de preços relativa ao (Imóvel) objeto do Lote ....... da Concorrência Pública nº. 005/2015 da Prefeitura Municipal de Fernandópolis - SP.
O Valor da OFERTA para o Imóvel acima identificado desta Proposta é de R$....................... (.........................................). 
O prazo para pagamento do Referido Lote será à vista com 10% de desconto ou em 12 (doze) pagamentos mensais.

Transferência do bem arrematado será imediatamente após o pagamento integral do mesmo à Prefeitura Municipal de Fernandópolis - SP.
Atenciosamente,
 (carimbo, nome e assinatura do representante legal ou arrematante)
    (carteira de identidade número e órgão emissor)
_________________________​​​​​​​​​​​​​​​_________________________________
PAÇO: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fone: (17) 3465-0150 - Fax: (017) 3465-0161 - CEP. 15600-000 - centro - Fernandópolis/SP.
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
OUVIDORIA 0800 772 4550
 CNPJ 47.842.836/0001-05
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